
 

  

 

 
 

MUNICÍPIO DE ARACITABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GESTÃO 2025/2028 
“MAIS TRABALHO, MAIS CONQUISTAS!” 

Praça Barão de Montes Claros, 16 
Centro 
Aracitaba/MG – CEP 36255-000 
CNPJ nº 17.747.940/0001-41 
www.aracitaba.mg.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº951.2024 

EDIÇÃO Nº 117 – QUARTA-FEIRA 01 DE ABRIL DE 2026

 
 

 
EXTRATO DE DECRETOS 

 
 

DECRETO Nº07/2026 
 
 

“Homologa resultado do Processo 
Seletivo Simplificado 001.2026”.  

 
CONSIDERANDO o edital nº 

01.2026, que regeu o Processo Seletivo 
Simplificado e o resultado apresentado 
pela JCM Concursos, bem como o 
transcurso do prazo recursal sem 
notícias de modificações na lista 
publicada em virtude de rescusos. 

 
A Prefeita Municipal de 

Aracitaba/MG, no uso das suas 
atribuições legais DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica homologado o 

resultado do Processo Seletivo regido 
pelo edital nº01.2026, apresentado pela 
empresa JCM Concursos, conforme 
Anexo Único do presente Decreto.  

 
Art. 2º. Ficam convocados 

os candidatos aprovados para 
apresentarem os documentos exigidos 
no item 14.7 do Edital nº 01.2026. 

 
Art. 3º. O exame médico 

admissional será efetuado pelo corpo 
médico da Unidade Básica de Saúde, 
em horário a ser agendado no dia 06 de 
abril de 2026. 

 
Parágrafo único. À exceção 

dos exames realizados na UBS o 
Município não arcará com eventuais 
exames complementares, cabendo tal 
ônus ao candidato interessado.  

 
Art. 4º. A documentação 

deverá ser protocolada junto ao setor de 
recursos humanos, até o dia 06 de abril 
de 2026. 

§ 1º. Os documentos serão 
recebidos para análise posterior, não 
constituindo o recibo do protocolo 
declaração de que os requisitos do 
Edital foram cumpridos. 

§ 2º. No dia 06 de abril de 
2026, o setor de recursos humanos 
lavrará em ata a situação da 
documentação apresentada, propondo 
à Prefeita Municipal a aptidão ou não, 
nos termos do Edital, para que se 
processe a contração. 

 
Art. 5º. O presente decreto 

será publicado nos locais de praxe, 
especialmente no quadro de avisos e no 
site oficial da Prefeitura 
(www.aracitaba.mg.gov.br), bem como 
será providenciado o seu envio VIA AR, 
a cada candidato, no endereço 
declinado no ato de inscrição, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado, 
em caso de retorno do AR sem 
cumprimento, eventual prejuízo 
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Art. 6º. Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de abril de 2026 
TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 

Prefeita de Aracitaba/MG 

Publique-se na forma da lei 
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